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ERRATA 

 

 

Katia Gonçalves de Lima, Presidente do Conselho Municipal da Assistência 
Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, torna 
pública a seguinte decisão: 

 

Na Publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco, IOMO nº 2747, em 
21 de novembro de 2024. Resolução nº 30, de 18 de novembro de 2024. 

 

Onde se lê: “Resolução nº 30, de 18 de novembro de 2024.” 

 

Leia-se: “Resolução nº 31, de 18 de novembro de 2024.” 

 

 

 

 

Osasco, 08 de dezembro de 2025 

 

 

 

Katia Gonçalves de Lima 

Presidente 

 


